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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE], .,,

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUI{ICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERNO DÂ

CÂMARÂ MUNICIPAL, tEGIsLAçÃo RELACIoNADA A INICIATIVA

PROPOSTA

íÁMARÁ UUt{loPÂt 0f

PROIETO LEI Not 0412025
APROVADO
E o

Protocolo Íto t 002612025 - Data: 07 10112025

Emêntâ do Proiúo: Acrescenta dispositivo à Lei Municipal no 7007/2024

Autor: Poder Executivo

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 67 e 75 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifesta:

1 - DO REGIME DE URGÊÍ{CIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a ãpreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmam não se manifestar em ate 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Diâ, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, parê que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do paégrafo anterior não corre em peíodo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para âprovaÉo de lea orgânicâ estatuária o!
equivahnte a códiqo.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE<.,:

O Regimento Interno também regulamenta o regime dê urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de leí com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à C-omissão de Consútui6o, Legislação ê.luíiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sã pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirào

conjuntarnente, dentro do prazo de 05 (cinco) diâs, improrrcgáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até ,l8h (quarenta e oito

horas);

5 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitjdos os pareceres, incluir-se-á o

proieto na ordem do dia da reuntão imediata;

§ 30 - Não haveMo parerer e e€otado o prazo do § 10, o projeto seni anunciado para a

ord€m do dia da reunião s€guinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, sôlvo na hipotesê do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os pÍoietos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que rêceberem êmêndas até a

la discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prôzo máximo de 03 (tr6)
dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 - REUNIÂO EXTRAORDINÁRIA

Ainda, antes de adentrar ao mérito do projeto de lei, a Comissão Especial,

destaca que a reunião atende o disposto no art. 113 e 114 do Regimento Interno.

3 - MERITO DA PROPOSTA EM DE8ÂTE

O Projeto Lei no 04 de 071OU2025 que Aqescentd dispositt'vo à Lei Municipdl

no 7007/2024, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.
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Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O pres€nte projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei-

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto é exclusivd do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

cômpetência legiferante sobre Direito Financeiro:

Aít. 24. Compete à União, âos Estados e ao Distrito Federdl legislar concoÍrêntemente sobre:

I - direito tributario, finan êiro, penitenciário, econômico e urbanísticg; (.,.)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competêncaa da União limitar-se-á a estabelecer

normas geraas.

§ 20 A competênda da União pará lêglslar sobre norÍÍtôs geràis não exclui a competência

suphmentar dos Estados.

§ 30 In€xistjndo hi federal sobre normas gerais, 06 Estadog exerceÍão a competêncià hgislativa

phna, para atender â suas peqrliaridades.

§ 40 A superveniência de lei fedêral sobre normas gerais sustEnde a eficicia da lei estadual, no

que lhe for contrário,

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artiqo).
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ-UI

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locnl;

II - suplementar a legislaÉo federale a estadual no que coub€ri

Ainda sob o asp€cto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:

Art. 165. Leis de iniciaúva do Poder Executivo êsiabehcerão;
I-oplanoplurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os o.çamentoB anuais, - grifamos.
(...)
§ 50 A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçarnento fiscal referente aos Poderes dâ União, seus fundos, órgãos e entidades da
adminisÍaÉo direta e aMirêta, inclusive fundações instituíCas e mantidas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das empresâs em quê a União, direta ou indiretamente,
detenha a mêioria do câpital social com direito a voto;
III - o orçarnento da s€gurirade social, abrángendo todas as entidades e órgãos a ela
vincuhdos, da administração direta ou iúireta, bem como os fundos e fundaçõês instituídos e
mântidos pelo Poder Público.

§ 60 O proieto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito,
sobre as receitas e dêspesas, decorrente de isenções, ânistias, remissôes, subsídios e beneficios
de natureza financeira, tribúária e creditíciê.
§ 70 Os orçlmentos previstos no § 50, I e II, deste artigo, compatibilizado6 com o plano
pludanual, teÍão entre suas funÉes a de reduzir desigualdades interregionais, seguMo critério
populacional.

§ 80 A lei orcFmentáía anuâl não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação
da despesa, não sê incluindo na proibição â autoriza6o para aberturô de cráritos
suplementares e contratação de operôd€s de cráJito, ainda que por antêcipação de receita,
nos termos da lei.

Finalmente a Lei Orgânica do Municipio assim disciplina:

Art. 72 - cabe à Câmarà l''tunicipal, com sanção do Prefeito, não exigida estd para o
especificado no aft. 77, dispor sobre as matérhs de coínpetência do Munkípio,
especificômente:
IV - diretaizes orçâmentáíias;
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leis de iniciâtiva do Poder Executivo estabelecerão
I-oPlanoPluriânual;
II - as dirêtrizês orçamentárias; (g.n)
III o orçamento anual.

Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcdmentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da Carta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o êxecutivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, projeto de atividade em cada setor da administração pública.

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que êfetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçamentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou financeiÍo, ao contrário do segundo

momento (aús a criação e a incidência da Lei Orçâmentária) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu aspecto político o Orçamento demonstrd como serão destinadas

as verbas e quais os objetivos sociâis a serem alcançados com essa distribuição.

O aspecto jurídico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de obseÍvar os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um título

específico para a Tributação e o Orçamento. No capítulo II, Seção II, do referido

título, encontramos os artigos que tÍatam dos orçlmentos, como já destacado acima.

Cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente; b) orientar a elaboração da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributária; e d) estabelecer a polÍtica de aplicação

das agências financeiras oflciais de fomento.
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cÂvrana MUNrcrpAL DE *r*ro($,
A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçamentos.

Compreende, na primeira categoria, o orçamento flscal dos Poderes da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, lncluindo o

orçamento das fundações instituídâs e mantidas pelo Poder público. Na segunda

cateooria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indlretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último,

dentro da terceira categoria, está o orçamento da s€guridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administraÉo direta

ou indiretâ; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organizaç;o do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei

orçãmentária anuã|, bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administração direta e indireta, e estabelecer, também as condições para a

instituição e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Carta Magna, no seu inciso primeiro, estabelêcê que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre matéria de

direito flnanceiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados,

Distrito Federal e Municípios) elaborarem respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçlmentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. Já que a lei orçamentária é de fundamental importáncia para

a vida do Município, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuições.

Devemos ressaltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orçlmento

público. O princípio do equilÍbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas
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devem estar previstas na lei orçamentária. O princípio da anualidade significa que para

cada ano haja um orçamento. O princípio da exclusividade pelo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinação que não especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculaÉo direta das verbas públicas. E por último o princípio da programação, ou

s€ja, o orçamento tem que ter conteúdo e foÍma de programação.

Como já ressaltado anteriôrmente pelas Comissões o caráter de essencialidade

da lei orçamentária para que o estado possa continuar perseguindo as suas

flnalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Constituição tuderal, bem como, atende as

Orçamentária atual em vigência.

4- DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

PoÍtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apolar todas as ações que dêem suporte ao des€nvolvimento do município

de Muriaé.
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Destârte, feitas as considerações sobre a competência legislativa, não há no

que se falar em vÍcio de inlciativa e competência no referido Poeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou legais no tocânte à competência e iniciativa a Procuradoria

luríCica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do Projeto de Lei em

comento.
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Em análise ao poeto, vêriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão Especial da Câmara I'tunicipal de

Muriaé/I4G, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 04 de O7lOLl2O25, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentôções aqui

expendidas, reconhecem seÍ este CONSTITUCIONAL E LEGA|, devendo o mesmo

prosoerar em seu trámite dentro desta Casa Legislôtiva.

Cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho

meramente ooinativo de atiyidade intelectual, ou seia, tem caráter técnico

opinativo. não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão,

inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem üio pouco reflete o

o€nsamento dos edis.

Oportunamente, em se tratando de parecer exarado por Comissão Especial, a

mesma ao analisar o presente projeto, verificou a redação do mesmo. Veja-se a Lei

Orgânica do município:

Art. 239- Á @ frnàl b hojeto, NÉ er dist bda e Ma, i,rd#ide d6 inffiícb @isbnt6
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Derradeiramente a Comissão, entende que o presente projetô em sendo

aprovado, estará apto para a publicação, como deliberado pelo plenário da Câmara

Municipal em todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes (se

necessário) no oue tange a erros meramente formais em atencão e resoeito a técnica

lêdiclâti\/â .lân.lô ã mâtÁriâ â fôrmr ',..1, Â,r, ."â h',hl .).;^ .^ f^tno

I

Muriaé/MG para apreciaÉo pelos

plenáno.

Plenário da Câmara Municipal de

is. Muriaé, ddta da votaÇão em

RÀNGEL N1ARTINO OLIVEI

SOUZA

CH TANUS BAHIA

Comissão | - composição art. 76 RI.

| *ftá adniddâ enendd à tdaáo no{ con a llnafidede edusiud de ordenar a matétb, @rigir ô

litguagefi, os engênos, as @ntÍadifu ou Fra aclaâr o 9u texto,
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Ab initio, imBnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o pareceÍ da Comissão Especial, porquanto esta é

composta p€los repres€ntantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de sumã importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estri mente iurídica e ooinativa não Dodendo

substituir a manifestacão da Comissão Especial. oois a vontade do Parlamento deve

e

reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente nessa oportunidade pela Comissão

Especial.
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PROJETO LEI NO: O4l2025

Protocolo not 002612025 - Dar,: 0710u2025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos teÍmos da proposta

aprêsentâda: Ementa do PÍojeto: Acrescenta dispositivo à Lei Municipdl no 7007 de

junho de 2024.

Autor: Poder Executivo
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Como já destacado no parecer da Comissão, a análise da o rtunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores ê as Vereadoras. enouanto

o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exaÍado pela Comissão, sMJ, obedece as normas Regimentais e a Lei

orgânica do Município. Ressalto que as questões flnanceiÍas e orç3mentárias, bem

como, as relativas à LRF foi observado oela Comissão nessa ooortunidade. não

havendo nada que impqa o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/Mc

Municipdl de Muriaé.

, data da votação do parecer da Comissão da Câmara

Francisco Carval r Jurídico

2 ,,O par«er efiititu @r ptruôdot ou adwa& de óryão da administÉçáo pti i@ não é ato

admiDiitratiw. Nada firais é do que a opinião enittdà Flo oÊra&t do di@ito, opinião &nicoiuridicâ,

que oíienbá o adninisüatur na tooàtu da M, na gátnz do ab admihistraÜ@, EE se conditui

na execução ex oficio da let, Na opÉunidade do J'ul?anento, Prquanto envofu na 6Fá7e sinples

@re@L ou ej,a, ato opinatiw 4E pdeia *r, ou náo, consklerado pelo adminisÜadoL" (l4andado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito fueral - Relator: Min. l'íarco Aurélio de Níello - STF.) SÉm grifo no

original
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